
 
Exmos. Senhores, 
 
Vem o SITAVA remeter a V. Exas. apreciação pública dos seguintes Projetos de Lei: 
 
PL n.º 955/XIV/3.ª (BE) – Ofício n.º 362/21; 
PL n.º 956/XIV/3.ª (BE) – Ofício n.º 363/21; 
PL n.º 957/XIV/3.ª (BE) – Ofício n.º 364/21;  
PL n.º 958/XIV/2.ª (BE) – Ofício n.º 365/21; 
PL n.º 959/XIV/3.ª (BE) – Ofício n.º 366/21. 
 

Antecipadamente gratos pela melhor atenção. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
A Direção 
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O Governo do PS, tão crítico relativamente às políticas prosseguidas pelo governo antecessor, a 
verdade é que a legislação laboral herdada e as normas laborais extremamente gravosas, serviram 
bem aos seus intentos, revelando que, no que respeita ao trabalho – e não só – o PS encara com 
bastante agrado os retrocessos sociais impostos pela política de direita.  

Pelas razões apontadas, o SITAVA está de acordo com o projecto de lei em análise. 

Subscrevemo-nos, com os melhores cumprimentos, 

 
 

                                                                                      O Secretário-geral 

 

                                                     
 

                                              José Sousa                                        
 

                              
                                      

 


